
CATEGORIA FUNCIONAL 
PGPE-MP nº 304, de 29/06/2006, convertida na Lei nº 11.357, de 

19/10/2006
CÓDIGO QUANTITATIVO

(NÍVEL SUPERIOR)

ARQUIVISTA 480047 1

TOTAL (NS) 1

(NÍVEL INTERMEDIÁRIO)

AGENTE ADMINISTRATIVO 481004 16

 (*) AGENTE DE PORTARIA                                                 481026 2

(**) AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE          481042 2

(**) ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES                481056 2

 (*) AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS       481138 3

(**) DATILÓGRAFO                                                                      481175 6

(*) MOTORISTA OFICIAL                                                    481262 3

(**) OPERADOR DE COMPUTADOR                                              481273 1

 TELEFONISTA 481390 2

           Servidores Efetivos do Quadro de Servidores da Administração Central do Ministério da Defesa                    
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE

Fonte:SIAPE e Sistema de Recursos Humanos (SIRHU/MD) 

Atualizado em 28 de abril de 2025



TOTAL (NI) 37

(NÍVEL AUXILIAR)

(*) AUXILIAR DE ARTÍFICE                                                  482038 1

(*) AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS    482079 4

TOTAL (NA) 5

TOTAL (PGPE) 43

(*) Os quantitativos se referem à administração interna, assim compreendida a administração central do Ministério da Defesa exceto Centro 

Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia (Censipam).

(**) Cargos ocupados que serão extintos quando ocorrerem suas vacâncias - Dec. nº 9.262, 09/01/2018

( * ) Cargos ocupados que serão extintos quando ocorrerem suas vacâncias - Lei n° 9.632, 07/05/1998


